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PORTARIA Nº 4577/GR/UFFS/2026, DE 7 DE MAIO DE 2026 

 
Prorroga Prazo do Grupo de Trabalho 
Responsável pela Elaboração do Programa de 
Permanência Parental da Política de Assistência 

Estudantil da Universidade Federal da Fronteira 
Sul instaurado pela Portaria nº 
4076/GR/UFFS/2025. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por 180 dias, o prazo do Grupo de Trabalho Responsável pela 
Elaboração do Programa de Permanência Parental da Política de Assistência Estudantil da 
Universidade Federal da Fronteira Sul, instaurado pela Portaria nº 4076/GR/UFFS/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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